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Base para Opinião 
Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras 
e internacionais de auditoria. Nossas responsabilidades, em 
conformidade com tais normas, estão descritas na seção a 
seguir intitulada “Responsabilidades do auditor pela auditoria das 
demonstrações contábeis”. Somos independentes em relação ao Banco, 
de acordo com os princípios éticos relevantes previstos no Código de 
Ética Profi ssional do Contador e nas normas profi ssionais emitidas pelo 
Conselho Federal de Contabilidade - CFC e cumprimos com as demais 
responsabilidades éticas de acordo com essas normas. Acreditamos 
que a evidência de auditoria obtida é sufi ciente e apropriada para 
fundamentar nossa opinião. 
Principais assuntos de auditoria
Principais assuntos de auditoria são aqueles que, em nosso julgamento 
profi ssional, foram os mais signifi cativos em nossa auditoria do 
semestre corrente. Esses assuntos foram tratados no contexto de 
nossa auditoria das demonstrações contábeis como um todo e na 
formação de nossa opinião sobre essas demonstrações  e, portanto, 
não expressamos uma opinião separada sobre esses assuntos. 
• Provisão para perdas esperadas associadas ao risco de 
crédito 
Conforme mencionado nas notas explicativas nºs 2.1h e 7.2, para 
fi ns de mensuração da provisão para perdas esperadas associadas 
ao risco de crédito, cujo valor total apresentado nas demonstrações 
contábeis é de R$ 205.846 mil, o Banco classifi ca suas operações de 
crédito e outros créditos com características de concessão de crédito 
em nove níveis de risco, levando em consideração fatores e premissas 
como atraso, situação econômico fi nanceira, grau de endividamento, 
setor de atividade econômica e características das garantias, e demais 
fatores e premissas da Resolução CMN nº 2.682/1999, sendo “AA” o 
risco mínimo e “H” o risco máximo. A classifi cação das operações de 
crédito em níveis de risco envolve premissas e julgamentos do Banco 
baseados em suas metodologias internas de classifi cação de risco, 
e a provisão para perdas esperadas associadas ao risco de crédito 
deve representar a melhor estimativa do Banco quanto às perdas 
esperadas para a carteira. Devido a relevância das operações de 
crédito e às incertezas relacionadas à estimativa da provisão para 
perdas esperadas associadas ao risco de crédito, consideramos que 
este é um dos principais assuntos para a nossa auditoria. 

Como nossa auditoria conduziu esse assunto
Nós avaliamos o desenho, implementação e a efetividade operacional 
dos controles internos relacionados aos processos de aprovação, 
registro, atualização das operações de crédito, bem como as 
metodologias internas de avaliação dos níveis de risco (“ratings”) das 
operações que suportam a classifi cação das operações, as principais 
premissas utilizadas no cálculo e a exatidão aritmética da provisão 
para perdas esperadas associadas ao risco de crédito. Nós também 
avaliamos, com base em amostragem, se o Banco atendeu aos 
requisitos mínimos estabelecidos pela Resolução CMN nº 2.682/1999, 
relacionados com a apuração da provisão para perdas esperadas 
associadas ao risco de crédito. Analisamos também se as divulgações 
efetuadas nas demonstrações contábeis, descritas nas notas 
explicativas nºs 2.1h e 7.2, estão de acordo com as regras aplicáveis.
Com base nas evidências obtidas por meio dos procedimentos acima 
descritos, consideramos aceitável a estimativa do Banco para perdas 
esperadas associadas ao risco de crédito, bem como as respectivas 
divulgações no contexto das demonstrações contábeis tomadas em 
conjunto, referente ao semestre fi ndo em 30 de junho de 2021.
Outros assuntos
Demonstração do valor adicionado
A demonstração do valor adicionado (DVA) referente ao semestre 
fi ndo em 30 de junho de 2021, elaborada sob a responsabilidade da 
administração do Banco, cuja apresentação é requerida de acordo com 
as normas expedidas pela CVM - Comissão de Valores Mobiliários, foi 
submetida a procedimentos de auditoria executados em conjunto com 
a auditoria das demonstrações contábeis do Banco. Para a formação 
de nossa opinião, avaliamos se essa demonstração está conciliada 
com as demonstrações contábeis e registros contábeis, conforme 
aplicável, e se a sua forma e conteúdo estão de acordo com os critérios 
defi nidos no Pronunciamento Técnico CPC 09 - Demonstração do Valor 
Adicionado. Em nossa opinião, essa demonstração do valor adicionado 
foi adequadamente elaborada, em todos os aspectos relevantes, 
segundo os critérios defi nidos nesse Pronunciamento Técnico e é 

consistente em relação às demonstrações contábeis tomadas em 
conjunto. 
Outras informações que acompanham as demonstrações 
contábeis e o relatório do auditor
A Administração do Banco é responsável por essas outras informações 
que compreendem o Relatório da Administração. Nossa opinião sobre 
as demonstrações contábeis não abrange o Relatório da Administração 
e não expressamos qualquer forma de conclusão de auditoria sobre 
esse relatório.
Em conexão com a auditoria das demonstrações contábeis, nossa 
responsabilidade é a de ler o Relatório da Administração e, ao fazê-lo, 
considerar se esse relatório está, de forma relevante, inconsistente 
com as demonstrações contábeis ou com nosso conhecimento obtido 
na auditoria ou, de outra forma, aparenta estar distorcido de forma 
relevante. Se, com base no trabalho realizado, concluirmos que há 
distorção relevante no Relatório da Administração somos requeridos a 
comunicar esse fato. Não temos nada a relatar a esse respeito.
Responsabilidades da administração e da governança pelas 
demonstrações contábeis
A Administração do Banco é responsável pela elaboração e adequada 
apresentação das demonstrações contábeis de acordo com as práticas 
contábeis adotadas no Brasil aplicáveis às instituições autorizadas 
a funcionar pelo Banco Central do Brasil, e pelos controles internos 
que ela determinou como necessários para permitir a elaboração 
de demonstrações contábeis livres de distorção relevante, 
independentemente se causada por fraude ou erro.
Na elaboração das demonstrações contábeis, a Administração é 
responsável pela avaliação da capacidade de o Banco continuar 
operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados 
com a sua continuidade operacional e o uso dessa base contábil 
na elaboração das demonstrações contábeis, a não ser que a 
Administração pretenda liquidar o Banco ou cessar suas operações, 
ou não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o encerramento 
das operações.
Os responsáveis pela governança do Banco são aqueles com 
responsabilidade pela supervisão do processo de elaboração das 
demonstrações contábeis.
Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações 
contábeis
Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as 
demonstrações contábeis, tomadas em conjunto, estão livres de 
distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou 
erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança 
razoável é um alto nível de segurança, mas não uma garantia de 
que uma auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e 
internacionais de auditoria sempre detectam as eventuais distorções 
relevantes existentes. As distorções podem ser decorrentes de fraude 
ou erro e são consideradas relevantes quando, individualmente ou em 
conjunto, possam infl uenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as 
decisões econômicas dos usuários tomadas com base nas referidas 
demonstrações contábeis.
Como parte de uma auditoria realizada de acordo com as normas 
brasileiras e internacionais de auditoria, exercemos julgamento 
profi ssional, e mantemos ceticismo profi ssional ao longo da auditoria. 
Além disso:
• Identifi camos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas 
demonstrações contábeis, independentemente se causada por fraude 
ou erro, planejamos e executamos procedimentos de auditoria em 
resposta a tais riscos, bem como obtemos evidência de auditoria 
apropriada e sufi ciente para fundamentar nossa opinião. O risco de 
não detecção de distorção relevante resultante de fraude é maior 
do que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato 
de burlar os controles internos, conluio, falsifi cação, omissão ou 
representações falsas intencionais.

• Obtemos entendimento dos controles internos relevantes para a 
auditoria para planejarmos procedimentos de auditoria apropriados 
às circunstâncias, mas não com o objetivo de expressarmos opinião 
sobre a efi cácia dos controles internos do Banco.

• Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a 
razoabilidade das estimativas contábeis e respectivas divulgações 
feitas pela Administração.

• Concluímos sobre a adequação do uso, pela Administração, da base 
contábil de continuidade operacional e, com base nas evidências de 


